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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

ATO NÚf(~rrn 19 191 •• 
De 26 de abril de 1.991 

A ~ESA DA CAVAlA MUNICIPAL DE ARAqA~UARA, Estado 
de são Paulo, usando de suas atribuiç5es legais e tendo 
em vista o disposto na Resolução,ng 148, de 16 de novem
bro de 1.988, alterada pela de numero 150, de 21 de fe -
vareiro de 1.989, 

RESOLVE: 

Artigo lQ - Tendo em v\sta os valores contidos 
no documento anexo, da ilssembleia logislativa do Estado 
de são iJaulo, a remuneração dos Vereadores da câmara ~-u
nicinel de Araraquara, corresponder~ a 25% (vinte e cin
co) da atribuida a igual título aos Deputados Estaduais. 

- , - -Artigo 2º - As sessoes extraordinarias nao aerao 
remuneradas. 

-nrtiGo JQ - As despesas decorrentes da execuçeo 
deste 0to, o~erarão dotaçEes pr~prias do orçanento v\ -
gente, do ~oder Legislativo, suplementadas se necossa -
rio. 

,,rtir-o 4 - ~ste ,\to entra em vigor na data 
de s,,a n1,blicP ~; retroagindo os se,,s efeitos financei
ros a lº dn março '"' 1,991. 

ter, seis) 
vecentos e 

r:Plrinrn ... unicirr1l de , rr>raquõra, aos 26 (vi!! 
dias domes de abril do ano de 1.991 (mil,no 
novPnta e um), 

SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NdmEl □ 19/91, DE 26 DE ABRIL DE 1 0 991 

r •:•' ;,_; ~ 

ílEfflUNERAÇX□ 005 DEPUT~JOS ESTADUAIS, REFERENTE no mrs DE 

ABRIL DE 1.991, CONF01ME "HOLERITH", 0~ ASSEMBL{I~ LEGii 
L•TIVA 00 ESTADO DE sno PAULO. 

REfflUNERAÇ~O DOS DEPUTADOS ESTADUAIS: •••••• 1.750.286,78 

REfflUNERAÇ~O DOS VEREADORES: 

251, de cr$1.750.286,78 = •••••••••••••••• 437.571,70 

ATUAL.••••••••••••••437.571,70 

l\NT:-_r1JnR •••••••••••• 394.208 1 74 

DIFE~ENÇA ••••••••••• 43.367,96 

=·-==========================~========================== 

câmara í1,unicipal de Ar;craquara, aos 26 de 

abril de 1.991 
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SILVA 


